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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.583, DE 02 DE JULHO DE 2  024  

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por remanejamento, no valor total de R$ 103.676,00, destinado a
dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO  1º –  Fica  aberto  a  realização  da  realocação  orçamentária  por
remanejamento, no valor total de R$ 103.676,00 (cento e três mil seiscentos e setenta e seis reais) , nos termos
do Artigo 8, da Lei Municipal Nº 3.661, de 11/10/2023 (Dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, para
Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2024, e dá outras providências), observadas as seguintes
classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Função: 28 Encargos Especiais
Subfunção: 843 Serviço da Dívida Interna

Programa: 0000 Encargos Gerais do Município
Projeto/Atividade: 0071 0000 Controle e Amortização da Dívida Interna

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.2.90.21.00 juros sobre a dívida por contrato [ficha 081]....................R$ 102.500,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Educação

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0011 Gestão da Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2022 0000 Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 363]...........................................R$ 1.176,00

VALOR TOTAL DO REMANEJAMENTO ..........................................................................R$ 103.676,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total do remanejamento, aberto no  caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Função: 28 Encargos Especiais
Subfunção: 843 Serviço da Dívida Interna

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo
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Programa: 0000 Encargos Gerais do Município
Projeto/Atividade: 0071 0000 Controle e Amortização da Dívida Interna

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.2.90.21.00 juros sobre a dívida por contrato – intra off [ficha 082]. .R$ 102.500,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Educação

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0011 Gestão da Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2022 0000 Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.40.00 serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 
[ficha 367] ...................................................................................................................................................................R$ 1.176,00

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA............................................R$ 103.676,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Assuntos Administrativos)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.584, DE 02 DE JULHO DE 2024

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por remanejamento, no valor total de R$ 23.483,00, destinado a
dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO  1º –  Fica  aberto  a  realização  da  realocação  orçamentária  por
remanejamento, no valor total de  R$  23.483,00 (vinte e três mil quatrocentos e oitenta e três reais), nos
termos do Artigo 8, da Lei Municipal Nº 3.661, de 11/10/2023 (Dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS,
para  Elaboração  e  Execução  da  L.O.A.  do  Exercício  Financeiro  de  2024,  e  dá  outras  providências),  observadas  as
seguintes  classificações:  institucional,  funcional,  por  estrutura  programática  e  por  natureza  da  despesa
orçamentária:

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2013 0000 Proteção Social Básica

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 140].....R$ 2.900,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 282.000 Recursos Salário Educação-Ensino Fu

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 399].........................................R$ 10.983,00

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 675]...........................................R$ 9.600,00

VALOR TOTAL DO REMANEJAMENTO ............................................................................R$ 23.483,00
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PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total do remanejamento, aberto no  caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2013 0000 Proteção Social Básica

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 137]...........................................R$ 2.900,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 306 Alimentação e Nutrição

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2033 0000 Elaboração e Distribuição da Alimentação e Nutrição Escolar

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 285.001 Pnae - Ensino Fundamental

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 381].........................................R$ 10.983,00

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.96 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica - pag [ficha 678].........R$ 
9.600,00

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA..............................................R$ 23.483,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS
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(Diretor de Assuntos Administrativos)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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ESTADO DE SÃO PAULO

ERRATA

Aviso de Dispensa de Licitação - 

Dispensa de Licitação Nº 044/2.024

Processo Administrativo Nº 095/2.024

Modalidade:  Dispensa  Eletrônica.  Tipo:  Menor  preço  por  item.  Objeto:

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM

MANUTENÇÃO CORRRETIVA  COM FORNECIMENTO  DE PEÇAS

PARA O VEÍCULO OFICIAL MASTER MAR P CRD, PLACA EES0993.

Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 03 de julho de

2024. Data e hora da abertura da sessão pública: dia 09 de julho de 2024, às

09:00h.  Acesso  à  sessão  através  do  endereço

https://morroagudo.sp.gov.br/comprasedital.  Aquisição  do  Aviso  de

Dispensa  de  Licitação:  Poderão  adquirir  na  integra,  na  Praça  Martinico

Prado,  1626  ou  através  do  Portal  de  Compras:

www.morroagudo.sp.gov.br  /comprasedital  . Informações através do telefone

(16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 01/07/2024. Vinícius Cruz de Castro,

Prefeito Municipal. 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 –

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Errata

Errata

http://www.morroagudo.sp.gov.br/
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ESTADO DE SÃO PAULO

Aviso de Dispensa de Licitação 

Dispensa de Licitação Nº 043/2.024

Processo Administrativo Nº 091/2.024

Modalidade:  Dispensa  Eletrônica.  Tipo:  Menor  preço  por  item.  Objeto:

AQUISIÇÃO  DE  MANGUEIRA  DE  PRESSÃO  PRETA  1"  300  PSI

PARA  VEICULO  CAMINHÃO  BOMBEIRO  DA  PREFEITURA  DE

MORRO  AGUDO. Data  do  início  do  prazo  para  envio  da  proposta

eletrônica: 03 de julho de 2024. Data e hora da abertura da sessão pública:

dia 10 de julho de 2024, às 09:00h. Acesso à sessão através do endereço

https://morroagudo.sp.gov.br/comprasedital.  Aquisição  do  Aviso  de

Dispensa  de  Licitação:  Poderão  adquirir  na  integra,  na  Praça  Martinico

Prado,  1626  ou  através  do  Portal  de  Compras:

www.morroagudo.sp.gov.br  /comprasedital  . Informações através do telefone

(16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 02/07/2024.  Vinícius Cruz de Castro,

Prefeito Municipal. 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 –

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br

Autorização de Contratação Direta

Autorização de Contratação Direta

http://www.morroagudo.sp.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Terça-feira, 02 de julho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1719 Página 9 de 14

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Estado de São Paulo

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

Concorrência Pública n.o 005/2024
Processo Administrativo n.o 053/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de recapeamento asfáltico.

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr. Vinícius Cruz de Castro,

Prefeito Municipal, com fundamento no artigo 7í, inciso lV, da Lei no 14.133/2'1 , resolve:

1 . Adjudicar o objeto do certame a empresa

- PORTO JUNIOR USINA DE ASFALTO LTDA, portadora do CNPJ sob o no

74.207.88710001-20, lnscrição Estadual no 2í0.163.517.110, com sede na Avenida

Prefeito Francisco Martins Alvarez no 530, Sala A, Jardim Progresso, Cep '14.706-200,

Bebedouro, Estado de São Paulo, nos seguintês termos: proposta pelo valor total global

de R§ 1.113.976,68 (Um milhão, cento ê trezê mil, novecentos e setente e seis reais

e sessenta e oito centavos).

2. Homologar o procedimenlo licitatório referente à Concorrência Pública n.o

00512024, Processo Administrativo n.o 05312024, para Contratação de empresa

especializada para execução de recapeamento asfáltico, nos termos do item 01 deste

termo.

3. Determinar que sejam adotadas as medidas câbíveis para a contratação da

referida empresa.

Morro Agudo - SP, 02 de julho de 2024

/1/W tlra d-.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo

(h- / ) -t.-
u-2-l/1^--'-

uNícrus ó69/oe cAsrRo
Prefeito Municipal

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação
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ESIADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

ATA DE REALIZACÃO DA CONCORRÊruCIE EIETRÔruICA

Proc. Licitatório n.o 000053/24
corconnÊucrl elernôrrca (poRTAL DE compRAs) n.o s
Objeto] CONTRAÍAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÁo DE RECAPÊAMENTo ASFÁLTICo
oetalhamento do Objeto:

Na data de 10 de junho de 2024, âs novê hoaas. zero minuto e zero Segundo, o Pregoeiro e e Equipe dê Apoio composta ne lista âbaixo:
Po.tarla Data llorn6 CaÍgo CPF Rc
9793 0110312024 Femânda Hypólito Tomaz Agente de Contrâtaçá0326 619.728-38 4M3629A9
9793 OU0AA21 ArnaÍúâ Rrrth Codjgnotb PiÍes A€er{e de Co{ltrâiâçáô
9793 011Ét2i24 S5ràh Rodra dê Faris Agenb do Co.trâtrÉo445.55g.12&i0
Reunirâm-se peÍe rêalizaÍ os procedimentos relativos â Concoíênoa Eletrônica em êpigÍafe lnicialmente o PrêgoeiÍo âbriu â s€ssâo públcá em
âtendimento às disposiÇões contidas no edrtal divulgândo as propostas recêbidas e abrindo a Íase de lances

CREDENCIAMENTO
Lisia de cÍedenciados abaixo:
Código Píoponemer'fênebêdi'r
LaÍc€s Ropre§trEntÊ. . 'i . i'

AUTEM ENGENHARIA LTOA
Sim JefeÍson Luiz De ZoÍzi

D6B Ê§GENmR{À E coN§TRUÇÔEs LTOÀ
§lm GeEldo Sid.ey ríÍo.aído

EMAV INFRAESTRUÍURA LÍDA
Sim SIMONE CRISTINA VIANNA BALAGUER

FLEX coi,ÉRclo E REPRESENTAçÃo LmA
Sim Edgor Vr.linio de Ol,vêi.a

HY CONSÍRUTORA LÍDA
Slan karina dos santos pirilo vâsconcelos

OTIMIZE CONSTRUTORA ÊIRELI
Sim PrllSClLA RIBÉ|RO

PAVFRAN USINÂZEM E PAVIMENTAÇÃo LTDA
Sim ÍHALESALEXANDRE CANDIDO SILVA

PÂVII'II E}IGÊI{!iAâIA ÉIRELI
§m M*ró6 vini(isé,I.rerât ,rsêdÉ

PAWER PAVII\,IENÍACAO LTDA
Sim Gustavo Alexandre lúouráo

pqB.r.A .lÚ$9&l/§lr!{ oE AlFALro LrDA.
SIm MARILIA SAMPáIO R,BEIRO PORTO

248 365.160-72

273 591 156-04

273 308.998€0

142.111 _3aA-0É-

Prefeêírciâ.dê conkâtaÇáo
(âÍ1. 44 dâ LC 1 2:í2006)
Nâo

Não

Náo

Não

Náo

Sim

Náo

Náo

Sim

Nâo

097 428.566-80
ME
m.a4537A-2A

357.216 108 83

338. I 96.748-70
I.4E
416.808.838 36

MENSAGENS
Apdiro
PoDonefllE / Fo$ecedor

Código
Tipo Empresâ

Llc001
oGB ENGENHARIA E coNSTRUÇÔÉs LTDA
Lrc002
EMAV INFRÂESTRUTURA LTDA
Ltc003
OTIMIZE CONSTRUTORA EIRELI
Ltco04
PAVFRAT{ USINÁZEM E PAVIMENTAÇÀo LÍDA
Ltc005
FLEx coMÉRcro E REpRESENTAÇÁo LTDA
Ltc006
PAVTÊR PAVIME§TÀCAO LTDA
Ltc007
PoRTo JúNtoR ustNA DE ALFALTo LTDA
Llc008
PÁVINI ENGENIiÀRIÂ EIRELI
Ltc009
HY CONSTRUTORA LTDA
Ltco10
AUTEM ENGENTiÂRTA LÍDA

tlcíitag€É do PÍscê6so LiatialóÍío
ir€n!a!ôÍrs

458.452.3t8J5

ME

Pntuêócia de cont ataçào (ert ,t4 da LC
12W0ú)
ErnpÍê6a 3êdhdâ local ou rêgionalrÍreib
NáO

Não
Nào
Nào
Sim
NáO

Nfo
Nâo
Náo
NáO

Sim
Nâo i

Náo
Náo
NáO
Nâo
Náo
Não
NàO
NáO

ME

frOe SISTEMA - Pa€: ÍODOS - (Data e Horar 02/0712024 0900 45)
Sessáo inioada, aguarcle
Dq: Áo€írc de CoÍleãfaoào: Pa.â: TOOOS - (osla e Hora: 0207f2m4 O9;0C58)
Bon! dla

'Iipo Emprêsa
CPF

ciípJ
RG
26.511 662/0001-10
2007391432
8í.808.4rrl0001.4s
53609679
11077551/0001-70
3 037 174
10.350.473í0001-72
2525937Í6
31.33S.236/0001 80
MG16410421
26.325.219/0001-í
42ú4615
12 804 156/0001-04
43.184.371-5
26.4,1.1.8í6/0001 -0€
456941113
47.068.372l0001-13
435324251
74.207 .8A7|OOO1"20
t8115§82ô8

Atas de Sessões

Atas de Sessões
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

Oe Agenle de ConlrataÉo - Para TODOS - (Data e HoÂ: A2lA7l2A24 09 02:A3)
Coníorme julgamento do recurso, devidamentê acolhido pêlo CheÍe do ExecuUvo, e quejá é de conheomento das emprcsâs tendo sido
devdamente pu blicádo no Drário Oficia do Município no d la 27 de junho de 2024, houve refoÍrna da decisão da Com issão de ConÍâtaçào em
relâçào à exequibilidade da proposta da empÍesa PORTO JUNIOR USINA DE ALFALTO LTDA. A propostê da empreçl venc€dora da etaga de
lances foi considerada inexêquivel, tendo sido oíertado um desconto total de 46,92% em relação âo valor estimado dâ contralaÉo decidindo a
Comissáo pe{a ebêíture dê diligênoa para que tenha a oportunidade de demonstrâÍ e viabjlidade/exequibilidade de sua proposta Segue em
ânexo o Julgamento publicãdo.
Os: &€Íft d€ Cookat çà9 ' Parà: TOOOS - (D.ta ê Hoíat 02l07lzm4 O9:O2:33)

JúgarÍtanto Reqrrso CP 005_2024_Íêc8pe.pdÍ
De: Agente de ContrataÉo ' Para: TODOS - (Dâta e Haê 0210712024 O9:O5:27)
Desta lorma, fica convocáda â empresa PoRÍo JÚNloR uslNA DE ALFALTO LTDA â Íealtzar a demonstrâção da viabitidade/exequibiiidade de
sua proposta, devendo apresentar contratos ÍÍmados ê notas frscâis que dêmonslrem a píáticê desses valores unitários pela empresa e/ou â
decomposiçáo dos custos unrtános dos {ens considerados inexêquíveis. As compovâ@es deveráo se daí em relaÉo aos subitens 2 2. 2 3 e
3 1, que tiveÍam desconlos de 62,85%, 47 07% e 40,23 respêclivamente, êm Íeiação ao valoÍ êstimâdo e impactaíam diretâfiente no desconto
linaloíertâdo na proposta dâ empresa PORTO JÚNIOR USINA DE ALFALTO LTDA Serâ concedido o prazo de 2 (duas) horas para
apresentaÉo dessa comprovaÉo podendo ser prorÍogado a pedido da licitante, med,antê aveliaçáo e aprovaÉo dâ Comissáo de Contataçáo.
devendo, entreianto, ser requeíida lâi p.orrogaÉo antes do termrno do pÍazo inicial concêdido.
O!Í LlC007 - Para: ÂO€íb (b Contrataç& - (Oat! e Hora: 0207/2024 09:36:40)
Boín djá" rogrE sm aÍ€)(o, coíríoíÍre sdidtado.
De: LlC007 - Para Agenlede ContÍalaÉo - (Oata e Ho.a: 0210712024 09:37:15)

Diligenoas MoÍro Agudo CR05 pdf
Dêr Áo$ti. dê Contrâtaçáo. Pqrsr TO0OS - (Oata o Ho's: o2107r2o24 09:42a06)
Raoobldo e soíá anslisado.
Der Agente de ConlÍalaçáo ' Para ÍODOS - (Data e Ho.a: 021A7 /2024 10:23:37)
A documenlaÇão encaminhada Íoi enâlisada pelâ Comissáo de ContralaÉo em conlunio com a engenheira Anna cabriela Liporini, lendo sido
veÍiícado o cumpíimênto da exigência p€la empresa PORTO JUNIOR USINA DE ALFALTO LTDA, sendo demonstrada a
viabilidade/exequibilidade de sua pÍoposta
Oê: À€êrúê do Cortrobçáo - Pars: TODOS - (Dâta o Ao.a. O2N7|2O241A|26:?U, . ...,,.,. ...,
Ficâ &adê ít noüfcâda . €rnpr.sa PORÍO JÚNPR USINA OE ALFALIO lfO.A qugdilerÊiril raé.dêi,iú óe. aplicado o § sô, do artioo 59,
da.Lsi.14ítgl2o21, em ràzâo do degconto ctreltâdo, ql.re dispôê que: ..rrr'.,. . .

'à3êolltreçóOsdtobla9el€ryiÇoôdgongonhâriâ,sêlêe*gideg?rântiaqdlabnaldoli{laí{ôtônêêdôrcuiaproÍ,ostâbíinrôítora85%
(.láêÍ{a o áco poÍ csoto) do vabÍ oçado pêl! Admlndtaçâo, equivalênE à díÊrença ofitrB êde últirE e o valor da proposb, s€m pr€iulzo das
daírEb garantB êrElyêi! d6 aaúÍdo com êsta Lei '
0€!& tumô, dém da galatrüa dê exêG!Éo dg 5% ptevista na dáusule décima prirÍleíq irà .mi Jt€ do cootralo, cleveÍá Eer reatizada arnda E
04aíírâ adiioÍr.l F€victa nc Lli da LicibÉ€t ê no itênr 8.8-4 do Editai.
De:Âgente de ConlretâÉo - Para:TODOS - (Data e Hoê: A21071202410 27 37)
Licitante 007, empresa PORÍO JUNIOR USINA OE ALFALTO LTDA, está cienle das condiÉes para conÍataçâo?
Oê: Aoant9 dô Coírn:&âçáo - Pârs: TOOOS - (Oatr o Hoía: 0i,0712024 10,29,171
Lêl!}xgítdo sre â Oâ,90üa podêrá ser p,€atada nâa brmâs ê prazG pÍsvistos no § 1 do anigq S. inoiros I a fi/.
Dê: LlC007 - PaÍar Agente de ConlrataÉo ' (Oata e Ho.â: 0210712024 10:U:O2)
Sim, estamos cietlles.
D.: Âoêírtê dê Coot a@o - Pa.a TODOS - (Oâta ê HoÍa. o2to7t2o24 1o:34:16\
ObÍh.á.
Der Agente de ConllãtâÉo - Parâr TODOS , (Data e Aaê: 0210712024 10:34:321
Agradeço a todos os Jicitantes pela paíicipaÉo.
Oo: À€êrIE (b Co.rtEt ç!o - Pa.e: ÍoDos - (tlatâ ê Hd'â: 02/07/2024 10:35:í0)
A É da !§áo sêr, Êrbliãda no diário oÍcjd do municiÍto.
Der Agentê de contreteção - Palâ: ToDos - {oata e Ho.â o2lo7l2o24 1o:35:2o)
Sessão encenada
Os: SISTÉ A . Para: TOOOS - (D6tr e Hora: 02071202.{ '10:38:07)
Sêlaáo úlalizada. 

^ta 
do píocê6so lio'tiló{io êín êlâborêçâo pêla combs&.

stTUAçÃO DOS íTENS
As oêrtês íoram classrllcadas, coníorme lista dê silua€o dos itens:
Iteít Lo(' De8c,ição do Lot
irédacda& Cód0o Prooooãrb / Fomecêdor
1 OOOOOOO1 RECAPEAMENÍO ASFALTICO
2.098.841 20 poRTo JúNtoR ustNA DE ALFALTo LTDA.

Melhor PÉço SituaÉc/Obs

1 113 976 68
âtravés de Lance

HABILITAÇÃO
Analisados os documenlos de habrhtação, for veriícâdo o âtendimento dos requisitos estabelec dos no Ed tai, o qLre consla nâ listâ
Código Proponêôlê / Fomecêdoí Típo Empresa RepÍêsentante Súuaçâo

PORTO JUNIOR USINA DE ALFALTO LTDA, . MARILIA SAMPAIO RIAEIRO Hãbi|itêdo
PORTO

Em seguida, informou quê o processo sênâ encaminhado ao Chefe do Executivo (autoÍidade competente) para adjudicáÉo e homologaÇão.

RECURSO
Tendo srdo epíesentâdâs Íâzóes e côntráÍâzóes rêspectivamente pelas empresas DGB ENGENHARIA Ê CONSTRUÇÔES LTDA e PORTO
JUNIOR USINA DE ATFALTO LTDA, Íoi Íealizada análise decidindo'se pela procêdência parcial do pedido. Confoíne julgamento do Íecurso,
devidamente acolhido pelo Cheíe do Execulivo, e quejá é de conhecimento das emplesâs, tendo sido devidamenle publicado no Diário OÍiciát do
Município no dia 27 dejunhode 2024 houve reforma da decrsáode Comissão de ConÍâtaÉo em relaÇãoà exeq uibilidade da pÍoposta da empÍesa
PORTO JUNIOR USINA OE ALFALTO LTDA. A proposta da empresa vencedora da etapa de lances foi considerada inexequivel, tendo sido

K

ü
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ESÍADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

oíertado um desconto totalde 46,92% em ÍelaÉo ao valor estimado da contrataÉo, decidindo a Comrssão pela aberture dê óiligêncie para que
tenha â oportunidade de demonstraÍ a viabilidâde/exequibilidade de sua pÍoposta.

ENCERRAMENTO
Ato contínuo, a Comissáo de Contrâlâçáo declârou como encerÍada a sessáo foiverícado o atêndrmênto dos requisitos estâbêlêcidos no Edilal
os iteôs da concorrência que constam na lista

PoRTo JÚNIoR USINA DEÁLFALTo LTDA,
Iteti Loie CNPJ: 74.207.887/0001-20 Valor Total

RUA SÊRGIPE, N.4,075. AAIRRO INDUSTRIAL, CATANDUVA. SP, CEP: 15800.
000
Telefcne: 17-35251768
O€scnçào do Lote

1 OOOOOOOI RECAPEAMENTO ASFALTICO

Item De§aÍi9ão do ProduiolseÍyi@
Gódigo Mercâ

Unidade
Valo,r Unitáío Valor Tobü

Totaldo Proponenle 1.113.976.68

Em seguida lavrando esta Ata dosTêbâlhos, que vaipor ele (a)assinada,,untamentê com os membÍos de sua Equipe de Apoio

OCORRÊNClAS
Comporveda a êxequibilidade de sua pÍopostâ, â empÍesâ PORTO JÚNIOR USINA DE ALFALTO LTDA foi notiíc€da na sessáo de que no
presente cáso deverá ser aplicado o § 50, do artigo 59, da Lei 14.133/2021, êm íazáo do desconto oíertado, que dispóe que:
'Nâs contratações de obras e serviços de engenha.ia, seé exigidá ga€ntia adioonal do licitante vencedor cuja proposta íoÍ infeior a 85%
(oitenta e onco por cênto) do valor orçado pela Administração, êquivalêntê à dilêr€nçá entre este último e o valoí da pÍotrcsta, sem prêluízo dâs
dêmais garantias exjgíveis de acoÍdo com êstâ Lei.'
Oestâ Íorma, âlém da gaÍanüa de execuçào de 5% previste nâ cláusula déclmâ primeiE da minula do conlreto, deverá ser Íeahzada einda a
garantie âdlcionâl prevista na L€i de Licitâções e no item 6.8.4 do Editâl

ASSINAM
Comissôes / PoÉarias:

1"."*,,2 â,M c er*
RG.r404362989
Cargo: Agente de ContralaÉo
PORTARIA: 9793 DE 01/03/2024

Amanda Ruth Codignotte Pires
CPF.:
RG.l
Cargo: Agente de Contratiâção
PORTARIA:9793

SaÍah

24

CPF :445.559.128-10
RG:
Cârgor Agente de ContÍâtaçáo
PORTARIA: 9793 OE 01/03/2024

1 113 976,68

W
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

=EDITAL DE CONVOCAÇÃO= (*)
Concurso Público nº 001/2023

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no exercício
de suas atribuições legais e em conformidade com o edital regulamentador, convoca o(s) candidato(s) abaixo
relacionado(s),  aprovado(s)  no  Concurso Público nº  001/2023,  a  comparecer(em) no Setor  de Recursos
Humanos desta Prefeitura Municipal. O atendimento será realizado no horário das 09h às 15h, dentro do
prazo de 10 (dez) dias. A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil subsequente à publicação no
Diário Oficial do Município. Os convocados devem estar munidos dos seguintes documentos para efetuar a
admissão e posse no serviço público.

Obs.: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do cônjuge.
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos
1.13 – Cartão SUS (atualizado – código com início 7)
1.14 – Comprovante de residência (atualizado - últimos 3 meses)
2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio
2.4  -  Declaração  de  não  ocupar  cargo  público  e  remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  Lei
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta
Prefeitura Municipal)
2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público,
em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com
redação dada  pelas  Emendas  Constitucionais  nº  19  e  20  (modelo  a  ser  retirado no  Setor  de  RH desta
Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal. 
2.8 – Declaração atestando que nunca foi demitido de cargo público, emprego ou função do Poder Público
decorrente de decisão em processo administrativo disciplinar ou de sentença em processo judicial;
2.9 – Declaração de Benefício do INSS (declaração poderá ser emitida pelo app “Meu INSS”); 
3.0 - Certidão Negativa de Pontuação e Certidão de Prontuário (expedidas pelo DETRAN) para os Cargos
que exigem CNH;
3.1 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado
pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não  serão  aceitos  protocolos.  Também  não  serão  aceitas  fotocópias  não
autenticadas de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em) no prazo acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

CONVOCADO(S):

AUXILIAR DE DENTISTA (LISTA ESPECIAL – CANDIDATO COM DEFICIENCIA)
CLASS. NOME DO CANDIDATO

1º VALERIA PEIXOTO SILVA OCTAVIO*
Obs.: *Convocação realizada em virtude de serviços existentes.

AUXILIAR DE DENTISTA (LISTA GERAL)
CLASS. NOME DO CANDIDATO

5º ALINE CRISTINA FRANCELINO SANTOS*
Obs.: *Convocação realizada em virtude de serviços existentes.

MOTORISTA I (LISTA ESPECIAL – CANDIDATO NEGRO)
CLASS. NOME DO CANDIDATO

2º JORCILANDIO BRITO DOS SANTOS*
Obs.: *Convocação  realizada  em  virtude  do  não  comparecimento  do(a)  candidato(a)  convocado(a)
anteriormente (João Moreira Netto).

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 01 de julho de 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

(*)  Republicado em virtude de um erro na redação do nome do candidato
classificado em 2º lugar - LISTA ESPECIAL (CANDIDATO NEGRO) para o cargo
de MOTORISTA I. O nome correto do candidato é JORCILANDIO BRITO DOS
SANTOS, e não JORCILANDIO APARECIDO CUSTODIO, conforme publicado na
edição nº 1718 do DiOE, em 01/07/2024.
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